
5 1º painel temático - eixos temáticos 1, 2 e 3
das 9h45 às

10h30

6 2º painel temático - eixos temáticos 4 e 5
das 10h35 às

11h10

7 Debate
das 11h10 às

12h

8 Intervalo para almoço das 12h às 13h

9 Apresentações culturais
das 13h às

13h20

10
Assembleia de eleição dos membros do Comitê Consultivo dos

Adolescentes do CDCA
das 13h20 às

14h

11 Formação dos grupos de trabalho, divididos pelos cinco eixos temáticos
das 14h às

14h10

12 Reunião dos grupos de trabalhos para formulação de propostas das 14h às 16h

13 Intervalo (lanche)
das 16h às

16h20

14
Apresentação e leitura, para o plenário da conferência, das propostas

formuladas pelo relator de cada grupo de trabalho
das 16h20 às

16h50

15 Discussão e votação das propostas consolidadas
das 16h55 às

17h50

16 Encerramento às 18h

RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 123, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre o resultado definitivo de inabilitação de projeto processado e julgado pela
Comissão de Seleção, em atendimento ao Edital de Chamada Pública nº 01/2020 do
CDCA/DF.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL, órgão autônomo, paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento
aos direitos da criança e do adolescente do Distrito Federal, criado por força da Lei nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), regido pela Lei Distrital nº 5.244,
de 16 de dezembro de 2013, vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Referendar e tornar público o resultado definitivo de inabilitação do projeto
constante do anexo único, após indeferimento, na 329ª Plenária Ordinária do CDCA/DF, do
recurso interposto pela instituição, em atendimento ao Edital de Chamamento Público nº
01/2020, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, nº 171, de 09 de
setembro de 2020.
Art. 2º Esta Resolução Ordinária entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA
Presidente

 
ANEXO ÚNICO - Resultado definitivo de inabilitação

PROCESSO INSTITUIÇÃO PROJETO SITUAÇÃO

00400-
00053007/2020-09

Instituto de Estudos
Socioeconômicos - INESC

Onda - Adolescentes em
Movimento Pelos Direitos

INABILITADO

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

DECISÃO Nº 41, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
Processo nº: 0070-000298/2013 - Interessada: Sebastiana Maria de Jesus - Assunto:
Regularização Fundiária. Recurso Administrativo.
ADMINISTRATIVO. AGRÁRIO. REGULARIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA
PÚBLICA RURAL. RECURSO ADMINISTRATIVO. AUSENTE UM DOS
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. INTEMPESTIVIDADE.
RECOMENDAÇÃO PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
ACOLHO a Nota Jurídica nº 447/2022 - SEAGRI/GAB/AJL, da douta Assessoria Jurídico-
Legislativa desta Pasta, por seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como
razões de decidir pelo NÃO RECEBIMENTO do pedido de reconsideração interposto por
meio do processo nº 0070-000298/2013, tendo em vista que não preenche os pressupostos
de admissibilidade.
Quanto ao mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO e DETERMINO a manutenção do
indeferimento.
Publique-se e restitua-se à Subsecretaria de Regularização Fundiária-SRF, para as
providências necessárias.

CANDIDO TELES DE ARAÚJO
Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DA DECISÃO Nº 147/2022 - GAB/SEMA/AJL
Processo nº 00391-00018267/2021-01. Autuado (a): NEOENERGIA BRASÍLIA S/A
Objeto: Auto de Infração nº 06564/2021. Decisão: conhecer e dar provimento ao recurso
interposto, reformando a Decisão nº 133/2022 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em

primeira instância, para acolher a preliminar de ilegitimidade passiva e declarar nulo
o Auto de Infração nº 06564/2021, uma vez que possui vício insanável consistente na
ausência de demonstração da autoria.

MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA
Secretária de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal

Substituta

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
 

INSTRUÇÃO Nº 28, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista o disposto no artigo 211, § 1º da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Encerrar por decurso de prazo os trabalhos instaurados nos autos do
Processo Disciplinar SEI nº 00094-00002415/2022-01, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão Especial de Processo Disciplinar,
conforme Memorando Nº 4/2022 - SLU/PRESI/DIRAD/CEPDI-23 (96299939).
Art. 2º Reinstaurar Processo Disciplinar e incumbir para apuração dos fatos a
Comissão Especial de Processo Disciplinar, instaurada por intermédio da
Instrução nº 23, de 26 de maio de 2022, publicada no DODF nº 101, de 31 de
maio de 2022.
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados anteriormente pela Comissão.
Art. 4º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 29 de setembro de 2022,
nos termos do art. 217, § 1º da Lei Complementar nº 840/2011, para
apresentação do relatório conclusivo.
Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS TADEU DE ANDRADE

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

PORTARIA Nº 113, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
Altera a Portaria nº 53, de 29 de novembro de 2019, que delega competência às
autoridades que menciona para prática de atos administrativos, no âmbito da
Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e VII, do parágrafo único, do
artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 3º do Decreto nº 39.133,
de 15 de junho de 2018, e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei Federal nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, recepcionada pela Lei Distrital nº 6.037, de 21
de dezembro de 2017, resolve:
Art. 1º O art. 1º, inciso VI da Portaria nº 53, de 29 de novembro de 2019, passa a
vigorar com a seguinte redação:
VI - celebrar convênios, termos de fomento, termos de parceria, termos de
colaboração, instrumentos congêneres e seus respectivos termos aditivos, desde
que expressamente autorizados pelo Secretário de Estado de Turismo do Distrito
Federal.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM F. C. DE ALMEIDA

TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA DAS SESSÕES
 

EXTRATO DE PAUTA Nº 32
SESSÃO DO PLENÁRIO VIRTUAL DOS DIAS 03 A 07 DE OUTUBRO DE 2022 (*)

Processos ordenados, sequencialmente, por tipo de sessão, Relator, assunto e interessado.
Sessão Ordinária Virtual Nº 32
CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO: 1) 00600-00010278/2022-
31-e, Análise de Concessão, SIRAC; 2) 00600-00010967/2022-45-e, Análise de
Concessão, SIRAC; 3) 00600-00011323/2022-74-e, Concessão - Análise Automatizada,
SIRAC;
CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA: 1) 00600-00009906/2022-35-
e, Análise de Concessão, SIRAC; 2) 00600-00010274/2022-52-e, Análise de Concessão,
SIRAC; 3) 00600-00010408/2022-35-e, Concessão - Análise Automatizada, SIRAC; 4)
00600-00010724/2022-15-e, Análise de Concessão, SIRAC; 5) 00600-00010918/2022-
11-e, Análise de Concessão, SIRAC; 6) 00600-00010921/2022-26-e, Análise de
Concessão, SIRAC; 7) 00600-00010922/2022-71-e, Análise de Concessão, SIRAC; 8)
00600-00010929/2022-92-e, Análise de Concessão, SIRAC; 9) 00600-00010939/2022-
28-e, Análise de Concessão, SIRAC; 10) 00600-00010952/2022-87-e, Análise de
Concessão, SIRAC; 11) 00600-00011159/2022-03-e, Análise de Concessão, SIRAC; 12)
00600-00011382/2022-42-e, Admissão de Pessoal - Análise Automatizada, Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal - SES;
(*) Elaborado conforme o art 116, § 3º do RI/TCDF.
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